
 

 

 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Para efeitos desse instrumento, considera-se: 

 

Alcoolismo: é a dependência do álcool, que acarreta em perturbações 

mentais evidentes, manifestações na saúde física e mental, interferência 

nas relações individuais necessitando detratamento clínico especializado. 

Abuso: é o uso disfuncional, de qualquer substância, que pode alterar o 

comportamento, raciocínio ou qualquer aspecto fisiológico que possa 

aumentar o risco de consequências físicas e/ou psicológicas. 

Cliente: é a pessoa jurídica que contrata a PMLUZ para a prestação de seus 

serviços; 

Dependência (física, química ou psíquica): é a relação entre um organismo 

vivo e uma substância psicotrópica. É caracterizada pela compulsão por 

ingerir droga, de forma contínua e por crises de abstinência, que se 

manifestam quando o organismo sente falta da droga. 

Colaborador: é a pessoa física que possui vínculo empregatício com a 

PMLUZ; 

Prestador de serviços: é a pessoa física ou jurídica que presta serviços para 

a PMLUZ; 

Substâncias depressoras: diminuem a atividade do sistema nervoso. Por 

exemplo, álcool, diluentes, morfina, heroína, inalantes em geral e outros; 

Substâncias estimulantes: produzem aumento da atividade pulmonar, 

diminuem a fadiga e aumentam a percepção, ficando os demais sentidos 

ativados. Por exemplo, cocaína, crack, anfetaminas e outros. 

Substâncias perturbadoras: têm por característica principal a modificação 

da percepção em maior ou menor grau. Por exemplo, algumas espécies de 

cogumelos, maconha, ecstasy e outros; 

Substâncias psicotrópicas: são substâncias químicas que agem 

principalmente no sistema nervoso central, alterando a função cerebral e 

temporariamente a percepção, o humor, o comportamento e a 

consciência. Essas substâncias são classificadas de acordo com os efeitos 

produzidos. 
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